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PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 03/2024 
 

 

CONTRATANTE: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA 

 
OBJETO: 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DESTE EDITAL E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE DO 

“ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 

A LICITAÇÃO SERÁ DIVIDIDA EM ITENS, CONFORME TABELA CONSTANTE DO 

TERMO DE REFERÊNCIA, FACULTANDO-SE AO LICITANTE A PARTICIPAÇÃO EM 

QUANTOS ITENS FOREM DE SEU INTERESSE. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
 

R$ 90.984,60 (noventa mil, novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta 

centavos), conforme apurado em Mapa da estimativa de Preços (Cotação de Preços n°. 

35/2024 - Processo n°. 83/2024), anexo ao Processo Licitatório nº. 05/2024-

DMCLGC/GMB. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

16 DE ABRIL DE 2024, ÀS 09H00MIN. (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 

MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM  

 
MODO DE DISPUTA: 
 

ABERTO E FECHADO 
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PREFERÊNCIA ME / EPP / EQUIPARADAS: 
 

SIM 
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EDITAL DE LICITAÇÃO1 Nº. 03/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2024-DMCLGC/GMB 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2024 
 

PREÂMBULO 
 

I. O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, por meio do seu DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS, 

LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS, sediado na Rua Maria Florinda, n°. 1463, Bairro Centro, em Buritama, 
Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO A ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO a ser efetivado 
mediante PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com a utilização do critério de classificação e julgamento de MENOR 
PREÇO UNITÁRIO POR ITEM e do modo de disputa ABERTO E FECHADO; objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E DE SEUS 
ANEXOS, ESPECIALMENTE DO “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA”. O procedimento retro citado será 
processado e executado de acordo com as disposições constantes deste EDITAL e de seus ANEXOS e em 
conformidade com a LEI FEDERAL N°. 14.133, DE 01-04-2021; com a LEI FEDERAL N°. 123, DE 14-12-2006 e 
suas alterações e com o DECRETO MUNICIPAL N°. 4.9372, DE 05-02-2024. Em cumprimento ao disposto no Artigo 
4° da Lei Federal n°. 14.133, de 01-04-2021, bem como, nos Artigos 18-E e seus Parágrafos e 47 da Lei 
Complementar Federal n°. 123, de 14-12-2006 e suas alterações, as Pessoas Jurídicas que comprovarem 
enquadramento como Microempreendedor Individual - MEI ou Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - 
EPP, no que for pertinente e compatível com este Edital e seus Anexos, terão tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido, conforme disposições constantes da referida Lei Complementar Federal. Observando os princípios 
constitucionais estabelecidos pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o que preconiza o Artigo 
1873 da Lei Federal n°. 14.133, de 01-04-2021 e o retro citado Decreto Municipal n°. 4.937 de 05-02-2024, no 
processamento e na execução da licitação de que trata este Edital e seus Anexos, poderão ser aplicados 
subsidiariamente, no que for necessário, pertinente e compatível, os REGULAMENTOS editados e atualizados pela 
UNIÃO para a execução da referida Lei Federal, em especial o DECRETO FEDERAL N°. 11.4624, DE 31-03-2023, a 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°. 035 de 26-04-2018, bem como, demais legislações / normatizações aplicáveis, 
sobretudo no que for omisso o referido Instrumento Editalício e seus Anexos.  
 

II. UNIDADE / DEPARTAMENTO / REPARTIÇÃO / SETOR INTERESSADO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURÍSMO DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA. 
 

III. LOCAL, DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTA, DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO CERTAME LICITATÓRIO: PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES DO SITE www.gov.br/compras, ATÉ: 16 DE ABRIL DE 2024, ÀS 08H59MIN. 
 

IV. DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 16 DE ABRIL 

DE 2024, ÀS 09H00MIN.  
 

V. Este EDITAL e seus respectivos ANEXOS encontram-se a disposição dos interessados na sede do Departamento 

Municipal de Compras, Licitações e Gestão de Contratos do Governo do Município de Buritama, localizado na Rua 
Maria Florinda, n°. 1463, bairro Centro, em Buritama-S.P., no horário das 08h00min. às 12h00min. e das 14h00min. 
às 17h00min., em dias úteis e de expediente no referido Departamento, e poderão ser obtidos GRATUÍTAMENTE nos 

seguintes endereços eletrônicos: https://buritama.sp.gov.br/site2/ - (Licitação - Editais - Tipo: Pregão Eletrônico 

n°. 03/2024); diretamente através do link: http://docs.buritama.sp.gov.br/public/licitacaop; na plataforma 

eletrônica https://www.gov.br/pncp/pt-br. Maiores informações poderão ser obtidas pessoalmente no Departamento 

retro citado ou por telefone no seguinte número: (18) 3190-1287. Para todas as referências de hora/tempo 
inerentes à licitação de que trata este Edital e seus Anexos, observar-se-á o horário oficial de Brasília - D.F. 

                                                           
1  Conforme modelo disponibilizado pela Advocacia-Geral da União (Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União - Atualização: Maio/2023 - Edital modelo para 

Pregão Eletrônico - Lei n°. 14.133, de 2021 - Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação - Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação) / Conformidade: Inciso IV do Artigo 19 da Lei Federal 

n°. 14.133, de 01-04-2021 / Observação: adaptado para atender o Governo do Município de Buritama. 
2  “Dispõe quanto à aplicação dos regulamentos da União para a execução da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de Abril de 2021, no âmbito da Administração Pública do Município de Buritama/SP”. 
3  Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei.  
4  Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de 

engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.  
5  Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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1. DO OBJETO 

 

1.1.  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, DE ACORDO 
COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE 
EDITAL E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE DO “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 
1.2.  A LICITAÇÃO SERÁ DIVIDIDA EM ITENS, CONFORME TABELA CONSTANTE DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, FACULTANDO-SE AO LICITANTE A PARTICIPAÇÃO EM QUANTOS ITENS FOR DE SEU 
INTERESSE. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

  

2.1.  As regras referentes ao REGISTRO DE PREÇOS são as que constam das disposições deste 
Edital e de seus Anexos. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1.  Poderão participar do Pregão de que trata este Edital e seus Anexos, os interessados que 
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 

3.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

3.5.  Na licitação de que trata este Edital e seus Anexos, a participação é para ampla 
concorrência, todavia, nos termos do Artigo 48 da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14-12-

2006 e suas alterações, verificar-se-ão os benefícios concedidos para Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e outros Equiparados na forma da Lei. 

 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e outros equiparados que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida pela legislação / normatização pertinente 
vigente na forma da Lei, em conformidade com o respectivo enquadramento. 
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3.6.  Conceder-se-á tratamento diferenciado e favorecido para as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte, Microempreendedor Individual - MEI e outros equiparados na forma da Lei, 
observando-se os limites previstos na Lei Complementar Federal n° 123, de 14-12-2006 e suas 
alterações. 
 

3.7.  Não poderá disputar a licitação de que trata este Edital e seus Anexos: 
 

3.7.1. quem não atender este Instrumento Editalício e seus Anexos; 
 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n°. 6.404, 
de 15-12-1976, concorrendo entre si; 
 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do Artigo 9º da Lei 
Federal n°. 14.133, de 01-04-2021. 
 

3.8.  O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.10.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

 
3.11.  O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.12.  A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1.  Na licitação de que trata este Edital e seus Anexos, a fase de habilitação sucederá as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
4.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3.  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital. 
 
4.4.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do Artigo 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos Incisos III e IV do Artigo. 1º e no Inciso III do Artigo 5º da Constituição Federal de 
1988; 
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.5.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1° 
de Abril 2021. 
 
4.6.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do Artigo 4º, da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de Abril de 2021. 
 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n°. 123, de 14 de Dezembro de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

4.7.  A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal n°. 14.133, 1° de Abril de 2021, e neste Edital. 
 

4.8.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 

4.9.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 

5.1.1. valor unitário (por diária) e total do item; 
 

5.1.2. Descrição do objeto da licitação e do item sobre o qual o licitante estiver participando, 
observando-se a devida conformidade com este Edital e seus Anexos, especialmente com o 
“Anexo I - Termo de Referência”; 

 

5.1.3. Quantidade cotada em conformidade com as disposições constantes deste Edital e seus 
Anexos. 
 

5.2.  Todas as especificações do objeto contidas na Proposta vinculam o licitante. 
 

5.2.1.  O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação, obrigando-se nos limites dela. 
 

5.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 

5.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

5.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
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5.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 

5.8.  Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 
 

5.9. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

6.1.  A abertura da licitação de que trata este Edital e seus Anexos, dar-se-á automaticamente 
em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no referido 
Edital. 
 

6.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

6.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 

6.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 

6.5.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

6.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

6.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

6.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais. A(O) Pregoeiro(a) poderá alterar o valor mínimo 
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estabelecido, conforme o caso, para mais ou para menos, mediante prévia comunicação às 
licitantes participantes do certame licitatório e expressa menção na Ata da Sessão do Pregão.  

 
6.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
6.11.  Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 

 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 
“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores / inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 



        Governo do Município de Buritama 

         Paço Municipal “Nésio Cardoso”                                                                         
                      CNPJ. 44.435.121/0001-31 

  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N°. 03/2024 PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2024 - DMCLGC-GMB PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 03/2024 

          DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS 
          Rua Maria Florinda, n°. 1463 - Bairro Centro - CEP. 15.290-000 - Buritama - S.P.  

      Telefone (18) 3190-1287 
 

 

P
Á

G
IN

A
 1

2
 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 

6.21.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no Artigo 60 da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de Abril de 2021, nesta ordem: 
 

6.21.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 

6.21.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.21.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

6.21.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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6.21.2.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

6.21.2.2.  empresas brasileiras; 
 

6.21.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

6.21.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n°. 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 

6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
Proposta. 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no Artigo 14 da Lei Federal n°. 14.133 de 1° de Abril de 2021, legislação correlata e no 
item 3.7 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.1. SICAF; 
 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/ceis; e  
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/cnep. 

 

7.1.4. Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados. 
 

7.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o Artigo 12 da Lei Federal n°. 8.429, 2 de 
Junho de 1992. 
 

7.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução Normativa n°. 3, de 26-
04-2018, Artigo 29, Caput) 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (Instrução Normativa n°. 3, de 26-04-2018, Artigo 29, 
§1º). 
 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (Instrução Normativa n°. 3, de 26-04-2018, Artigo 29, §2º). 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às MEs / EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste Edital. 
 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a Proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus Anexos. 
 

7.6. Será desclassificada a Proposta vencedora que:  
 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou de seus 
Anexos, desde que insanável. 
 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 
 
7.7.1.1.  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.7.1.2.  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da Proposta. 
 
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
Proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
 
7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das Propostas; 
 
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
7.10. Para fins de análise da Proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos Artigos 62 a 70 da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de Abril de 2021. 
 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 

8.2.  Em se tratando da participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 

8.3.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto Federal n°. 8.660, de 29-01-2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia autenticada na forma da lei.  
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei Federal n°. 14.133, de 1° de Abril de 2021. 
 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
Lei (Artigo 63, I, da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de Abril de 2021). 
 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Artigo 63, IV, da Lei 
Federal n°. 14.133, de 1° de Abril de 2021). 
 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas (Artigo 63, § 1°, da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de Abril de 2021). 
 
8.9.  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (Instrução 
Normativa n°. 3, de 26-04-2018, Artigo 4º, §1º, e Artigo 6º, §4º). 
 
8.10.  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Normativa n°. 3, de 26-04-2018, Artigo 7º, Caput). 
 
8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (Instrução Normativa n°. 3, de 26-04-2018, Artigo 7º, Parágrafo 
Único). 
 

8.11.  A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
 

8.12.  A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 

8.13.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal n°. 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, Artigo 64, e Instrução Normativa SEGES/ME n°. 73, de 30-09-2022, 

Artigo 39, §4º): 
 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 

8.14.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 

8.15.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma Proposta que atenda a este Edital e seus Anexos, observado o prazo disposto 
no subitem 8.11.1. 
 

8.16.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja Proposta atenda ao Edital de Licitação e seus Anexos, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 

8.17.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação.  
 

8.18.  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 
(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n°. 14.133, de 1° de Abril de 
2021.  
 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 

9.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 
 

9.4.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

  

10.1.  Após a homologação da licitação, será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro: 
 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na Ata. 
 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.  
 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no Edital; ou 
 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos Artigos 28 e 29 do Decreto Federal n°. 11.462, de 31-03-2023. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista neste Edital e seus Anexos, poderá: 
 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

11. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata 
tal como pactuada, nos termos da Alínea “d” do Inciso II do Caput do Artigo 124 da Lei nº 
14.133, de 01-04-2021; 
 

11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 

11.1.3. Na forma do disposto no subitem 9.2.3. do Termo de Referência anexado no Anexo I 
deste Edital. 
 

11.1.3.1. Observado o disposto no subitem anterior, no caso do reajustamento, deverá ser 
respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;  
  

11.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Artigo 
165 da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de Abril de 2021. 
 

12.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 

12.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Artigo 17 da Lei Federal 
n°. 14.133, de 1° de Abril de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação da ata de julgamento. 
 

12.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

12.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

12.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

12.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

12.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

12.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 
 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

13.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

13.1.2.4.  deixar de apresentar amostra; 
 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  
 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 

13.1.5. fraudar a licitação 
 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 

13.1.6.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 

13.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Federal n°. 12.846, de 1° de Agosto de 
2013. 
 

13.2. Com fulcro na Lei Federal n°. 14.133, de 1° de Abril de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

13.2.1. advertência;  
 

13.2.2. multa; 
 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

13.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

13.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

13.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no Artigo 156, §5º, da Lei Federal n°. 
14.133, de 1° de Abril de 2021. 

 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Artigo 45, §4º da Instrução Normativa 
SEGES/ME n°. 73, de 30-09-2022. 
 

13.10.  A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

13.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 

13.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
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da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu 
recebimento. 
 

13.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

13.14.  A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital e seus Anexos por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal n°. 14.133, de de 1° de Abril de 2021, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 

14.3. Eventual impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser formalizado em 
conformidade com a Lei Federal n°. 14.133, de 01-04-2021, observando-se qualquer uma das da 
seguinte forma: pessoalmente no Departamento Municipal de Compras, Licitações e Gestão de 
Contratos do Governo do Município de Buritama, localizado na Rua Maria Florinda, n°. 1463, bairro 
Centro, em Buritama-S.P. no horário das 07h00min. às 12h00min. e das 14h00min. às 17h00min.; 

ou através do e-mail licitacao2@buritama.sp.gov.br, ou pela forma eletrônica em campo 
próprio do sistema, no endereço www.gov.br/compras. 
 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

14.5.   Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1.  Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 
 
15.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

15.3.  PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE HORA / TEMPO INERENTES À LICITAÇÃO DE QUE 
TRATA ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, OBSERVAR-SE-Á O HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - D.F. 
 

15.4.  A homologação do resultado da licitação de que trata este Edital e seus Anexos, não 
implicará direito à contratação. 
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação de que trata este Edital e seus Anexos, serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 

15.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do Processo Licitatório. 
 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Governo do Município de Buritama. 
 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

15.10. Este Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) e no endereço eletrônico https://buritama.sp.gov.br/site2/  - 

(Licitação - Editais - Tipo: Pregão na forma Eletrônica n°. 03/2024) ou diretamente através do link: 
http://docs.buritama.sp.gov.br/public/licitacaop. 
 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

15.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

15.11.1.1.  APÊNDICE DO “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA”: “Anexo I - Mapa de Preços 
(Mapa da Estimativa de Preços - Cotação de Preços n°. 35/2024 - Processo n°. 83/2024)”; 
 

15.11.2. ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Buritama-S.P., 27 de Março de 2024. 

 
 

____________________________________ 
GOVERNO DO MUNICIPIO DE BURITAMA 

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PELA UNIDADE / DEPARTAMENTO INTERESSADA(O): 
 
 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA 
WILTON ROSALINO BORGES 
DIRETOR DO DEPTO. DE CULTURA E TURISMO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Termo de Referência 3/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

3/2024 986263-PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITAMA

JULIENDER GASPAR AMARAES DE 
OLIVEIRA

19/02/2024 13:42 
(v 8.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
III – locação/Locação de bens móveis 2/2024 01-2024

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços , nos termos da tabela abaixo, conforme condições ede locação de banheiro químico
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDA.

VALOR 
UNITÁRIO

(R$)

VALOR 
TOTAL

(R$)

1

Banheiro químico; nas modalidades: masculino e feminino para 
pessoas portadoras de necessidades especiais; fabricado em 

polietileno de alta densidade; resistente à tensão, compressão e 
tração; totalmente lavável; com telas superiores para ventilação 
e circulação de ar; teto translúcido inclinado; com cavaletes para 
impedir a entrada da chuva; equipados com vaso sanitário com 

tanque para dejetos com acionamento através de bomba de pé e 
vaso sanitário com assento e cuba que impede a visualização 
dos dejetos por parte do usuário; com bomba de acionamento 

pelos pés para lavagem da cuba; pia; porta papel higiênico; porta 
papel toalha; saboneteira para sabão líquido; lixeiras; piso 
antiderrapante e sinalização livre/ocupado; trava interna e 

fechadura com indicador livre/ocupado externo; porta com 180º 
de abertura; com mola interna de alta resistência que a 

mantenha fechada; dimensões mínimas exigidas: altura: 2,24m, 
profundidade: 1,20m e largura 1,10m e peso aproximado de 80 

kg, Atendendo as exigências da fiscalização sanitária e as 
normas de segurança.

DIÁRIA 80 301,54 24.122,94

Banheiro químico; nas modalidades: masculino e feminino; 
fabricado em polietileno de alta densidade; resistente à tensão, 
compressão e tração; totalmente lavável; com telas superiores 

para ventilação e circulação de ar; teto translúcido inclinado; com 
cavaletes para impedir a entrada da chuva; equipados com vaso 
sanitário com tanque para dejetos com acionamento através de 
bomba de pé e vaso sanitário com assento e cuba que impede a 

visualização dos dejetos por parte do usuário; com bomba de 
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2 acionamento pelos pés para lavagem da cuba; pia; porta papel 
higiênico; porta papel toalha; saboneteira para sabão líquido; 
lixeiras; piso antiderrapante e sinalização livre/ocupado; trava 
interna e fechadura com indicador livre/ocupado externo; porta 

com 180º de abertura; com mola interna de alta resistência que a 
mantenha fechada; dimensões mínimas exigidas: altura: 2,24m, 
profundidade: 1,20m e largura 1,10m e peso aproximado de 80 

kg, atendendo as exigências da fiscalização sanitária e as 
normas de segurança;

DIÁRIA 350 191,03 66.861,66

 

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 46379400000150-0-000012/2024

II) Data de publicação no PNCP: 27 de dezembro de 2023

III) Id do item no PCA: 3014

IV) Classe/Grupo: serviços de leasing ou aluguel relacionados a outros bens

V) Identificador da Futura Contratação: 986263-2/2024

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4. A contratação deverá abarcar a entrega, locação dos itens no local do evento, no perímetro do Município de
Buritama, instalação e posterior desinstalação:

4.1.1 Os banheiros deverão estar instalados e aptos para utilização.

4.1.2 Constar prazo de entrega de no mínimo 5 (dias) na Autorização de Fornecimento. deverá estar incluso no valor
das propostas o dispêndio com deslocação. a fornecedora deverá fazer a correta destinação dos resíduos.

4.2 Da destinação dos resíduos

4.1.1 Conforme definição de licença ambiental a resolução do CONAMA nº. 237/1997, que é o ato administrativo
pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que



UASG 986263 Termo de Referência 3/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 10

deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar
empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente
poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, exigir-se-á do contratado 

, elicença ambiental

4.1.2  - Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental.CADRI

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 5 (dias) corridos após recebimento da autorização de fornecimento;

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados nos endereços constantes na autorização de fornecimento ou outro documento
oficial. Cabe salientar que todos dentro do Município de Buritama.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.3.1. evento carnavalesco, em fevereiro

5.3.2. Juninão, em junho.

5.3.3. Festa das Nações, outubro/novembro

As principais demandas estão aduzidas. Cabe informar que há outros eventos de menor exposição e que também
demanda locação.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Fiscalização
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ou ainda nova contratação.

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. 
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6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o  disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (
Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133.

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

.art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1. o prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5. o valor a pagar; e
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7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária. 

Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ,Lei Complementar nº 123, de 2006
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da Empresário individual
respectiva sede; 

8.4. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

;br/empreendedor

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no individual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Sociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

.março de 2020

8.7. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : inscrição do ato constitutivo da filial, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo ; Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
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8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

), ou de sociedade simples;Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
);69, caput, inciso II

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 90.984,60

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 90.984,60 (noventa mil, novecentos e oitenta e quatro reais, e
conforme custos unitários apostos nasessenta centavos),  tabela em anexo

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice IPCA para a
contratação;

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município por diversos departamentos.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

WILTON ROSALINO BORGES
DIRETOR DE TURISMO
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Governo do Municipio de Buritama

MAPA DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

Processo:

Classificação:

83/2024

Média

Modalidade:

Cotação de Preços: 35/2024

Descrição: AQUISIÇÃO  DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE

BURITAMA.

FONTES DA COTAÇÃO

DATAORIGEMTELEFONECONTATODOCUMENTOENQUADRAMENTODESCRIÇÃO

28853  -  MUNICIPIO  DE PEDERNEIRAS Empresa Normal 46.189.718/0001-79 (14)3283-9570 12/01/2024

28863  -  MUNICIPIO  DE SAO JOSE DA Empresa Normal 59.851.600/0001-06 12/01/2024

BELA  VISTA

30142  -  MUNICIPIO  DE  IGARATA Empresa Normal 46.694.147/0001-20 11/01/2024

30143  -  MODERNA  LOCACAO  E EPP 35.484.971/0001-39 (83)3339-5200 12/01/2024

EMPREENDIMENTOS  LTDA

30146  -  MUNICIPIO  DE  DIRCE REIS Empresa Normal 65.711.988/0001-42 11/01/2024

Item/Lote Descrição Quantidade Unidade

1 70139  -  BANHEIRO  QUIMICO  PNE 80,0000 Dia
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Banheiro químico; nas modalidades: masculino e feminino para pessoas portadoras de necessidades especiais; fabricado emCaracterística:

polietileno  de alta densidade; resistente à tensão, compressão e tração; totalmente lavável; com telas superiores para

ventilação e circulação de ar; teto translúcido inclinado; com cavaletes para impedir a entrada da chuva; equipados com

vaso  sanitário  com tanque para dejetos com acionamento através de bomba de pé e vaso sanitário com assento e cuba que

impede  a  visualização dos dejetos por parte do usuário; com bomba de acionamento pelos pés para lavagem da cuba; pia;

porta  papel higiênico; porta papel toalha; saboneteira para sabão líquido; lixeiras; piso antiderrapante e sinalização

livre/ocupado;  trava  interna  e  fechadura  com indicador livre/ocupado externo; porta com 180º de abertura; com mola

interna  de  alta  resistência que a mantenha fechada; dimensões mínimas exigidas: altura: 2,24m, profundidade: 1,20m e

largura  1,10m  e  peso  aproximado  de  80  kg,

Atendendo  as  exigências  da  fiscalização  sanitária  e  as  normas  de  segurança;

Valor TotalValor UnitárioCotações Contrato Ata de R.P. Autorização

30142 - MUNICIPIO DE IGARATA 284,3100 22.744,80

30143 - MODERNA LOCACAO E EMPREENDIMENT 350,0000 28.000,00
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30146 - MUNICIPIO DE DIRCE REIS 270,3000 21.624,00

Média: Mediana: Desvio Padrão: Coeficiente de Variação: Sugestão:301,5367 284,3100 34,7428 0,1152 Média

Valor de Referência Unitário:

Valor de Referência Total:

301,5367

24.122,94

21.624,00Menor Valor Total do Item:

Item/Lote Descrição Quantidade Unidade

2 70140  -  BANHEIRO  QUIMICO  STANDART 350,0000 Dia
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Banheiro  químico;  nas  modalidades:  masculino  e  feminino; fabricado em polietileno de alta densidade; resistente àCaracterística:

tensão,  compressão  e  tração;  totalmente  lavável;  com  telas  superiores  para ventilação e circulação de ar; teto

translúcido  inclinado;  com  cavaletes  para  impedir a entrada da chuva; equipados com vaso sanitário com tanque para

dejetos  com  acionamento  através  de  bomba  de  pé e vaso sanitário com assento e cuba que impede a visualização dos

dejetos  por  parte  do  usuário;  com bomba de acionamento pelos pés para lavagem da cuba; pia; porta papel higiênico;

porta  papel  toalha;  saboneteira para sabão líquido; lixeiras; piso antiderrapante e sinalização livre/ocupado; trava

interna  e  fechadura  com  indicador  livre/ocupado  externo;  porta  com  180º  de abertura; com mola interna de alta

resistência  que  a  mantenha fechada; dimensões mínimas exigidas: altura: 2,24m, profundidade: 1,20m e largura 1,10m e

peso  aproximado  de  80  kg,  atendendo  as  exigências  da  fiscalização  sanitária  e  as  normas  de  segurança;

Valor TotalValor UnitárioCotações Contrato Ata de R.P. Autorização

28853 - MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS 179,0000 62.650,00

28863 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BELA V 248,0000 86.800,00

30146 - MUNICIPIO DE DIRCE REIS 146,1000 51.135,00

Média: Mediana: Desvio Padrão: Coeficiente de Variação: Sugestão:191,0333 179,0000 42,4618 0,2223 Média

Valor de Referência Unitário:

Valor de Referência Total:

191,0333

66.861,66

51.135,00Menor Valor Total do Item:

Cotações Valor Total da Cotação Menor Valor Total da CotaçãoAta de R.P.Contrato Autorização
30142 - MUNICIPIO DE IGARATA 22.744,80 22.744,80
30143 - MODERNA LOCACAO E EMPREENDIMEN 28.000,00
30146 - MUNICIPIO DE DIRCE REIS 72.759,00
28853 - MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS 62.650,00
28863 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BELA 86.800,00

MédiaSugestão:0,4601Coeficiente de Variação:25.114,5580Desvio Padrão:62.650,0000Mediana:54.590,7600Média:
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Valor Total Estimado: 90.984,60

Buritama - SP, 11 de Janeiro de 2024.
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Estudo Técnico Preliminar 11/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

A presente contratação de empresa para locação parcelada de banheiros  químicos para serem utilizados em 
eventos do Governo do Município de Buritama.

A fim de uma estrutura de qualidade para atender os eventos faz-se necessário prover os referidos locais com 
cabines higiênicas devida a alta concentração de pessoas no mesmo local. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Turismo WIlton Rosalino Borges

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4. A contratação deverá abarcar a entrega, locação dos itens no local do evento, no perímetro do Município de
Buritama, instalação e posterior desinstalação:

os banheiros deverão estar instalados e aptos para utilização.
constar prazo de entrega de no mínimo 5 (dias) na Autorização de Fornecimento.
deverá estar incluso no valor das propostas o dispêndio com deslocação.
a fornecedora deverá fazer a correta destinação dos resíduos.

4.1 Da destinação dos resíduos

4.1.1 Conforme definição de licença ambiental a resolução do CONAMA nº. 237/1997, que é o ato administrativo
pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que
deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar
empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente
poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, exigir-se-á do contratado 

 elicença ambiental,

4.1.2  - Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental.CADRI

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado foi feito com o intuito de sustentar a solução adotada nesse estudo técnico, que melhor 
atenda ao princípio de economicidade, eficiência, e afins.
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6. Descrição da solução como um todo

As possibilidades levantadas como solução para o presente objeto foram a aquisição de cabines e a locação de 
cabines higiênicas, mediante registro de preços. 

A  mostra-se inviável pelo fato da prefeitura não possuir quadro pessoal para a devida aquisição de cabines
instalação e manuseio, bem como não possuir equipamentos adequados para a correta destinação dos resíduos 
oriundos das cabines.

A  é a  para a presente problemática, uma vez que tira do locação, mediante registro de preços solução adequada
órgão contratante a responsabilidade da instalação, do manuseio, da manutenção, da guarda e a destinação final 
dos resíduos.

Na hipótese de  outro problema a ser enfrentado está na quantidade a ser adquirida porque variados aquisição
eventos tem quantidade de espectadores diferentes. Se em determinado evento há 10 mil espectadores 
demandando 50 unidades a outros que a quantidade pode ser 2 mil espectadores. Onde alocar durante o ano, em 
meio às intempéries naturais, as cabines? O Município não dispõe de estrutura. A deterioração a curto e médio 
prazo é outro fator preponderante para a não aquisição.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades estimadas foram levantadas tendo em consideração a demanda dos últimos 12 (doze) meses, 
conforme:

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1 DIÁRIA BANHEIRO QUÍMICO PNE 80

2 DIÁRIA BANHEIRO QUÍMICO STANDART 350

 O relatório utilizado para estimar a quantidade consta em anexo.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 90.984,60

Na solução escolhida, a composição dos preços referenciais (mapa de preços anexo) foram obtidos por meio de 
contratações similares com outros entes da Administração Pública e sítios eletrônicos especializados.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há necessidade de parcelamento da solução do presente estudo.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas para o objeto em estudo.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Identificação PNCP: 46379400000150-0-000012/2024

Documento de formalização de demanda: 3/2024

Contemplação no PCA 2024 compatibilização com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 4.879 e suas alterações, e 
atine pertinência aos assuntos que constituem área de competência legal do Departamento.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O público presente dos eventos são melhores atendidos com as cabines higiênicas.

13. Providências a serem Adotadas

Não há providências adicionais a serem adotadas para a viabilidade da licitação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

O possível impacto ambiental é a correta destinação dos resíduos, que deve atender as exigências dos órgãos 
fiscalizadores do ramo da atividades.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Por apresentar solução adequada, os responsáveis pela elaboração desse estudo técnico preliminar declara VIÁVEL 
a contratação sob o ponto de vista técnico e operacional.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

WILTON ROSALINO BORGES
Diretor de Turismo
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Governo do Municipio de Buritama

MAPA DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

Processo:

Classificação:

83/2024

Média

Modalidade:

Cotação de Preços: 35/2024

Descrição: AQUISIÇÃO  DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE

BURITAMA.

FONTES DA COTAÇÃO

DATAORIGEMTELEFONECONTATODOCUMENTOENQUADRAMENTODESCRIÇÃO

28853  -  MUNICIPIO  DE PEDERNEIRAS Empresa Normal 46.189.718/0001-79 (14)3283-9570 12/01/2024

28863  -  MUNICIPIO  DE SAO JOSE DA Empresa Normal 59.851.600/0001-06 12/01/2024

BELA  VISTA

30142  -  MUNICIPIO  DE  IGARATA Empresa Normal 46.694.147/0001-20 11/01/2024

30143  -  MODERNA  LOCACAO  E EPP 35.484.971/0001-39 (83)3339-5200 12/01/2024

EMPREENDIMENTOS  LTDA

30146  -  MUNICIPIO  DE  DIRCE REIS Empresa Normal 65.711.988/0001-42 11/01/2024

Item/Lote Descrição Quantidade Unidade

1 70139  -  BANHEIRO  QUIMICO  PNE 80,0000 Dia
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Banheiro químico; nas modalidades: masculino e feminino para pessoas portadoras de necessidades especiais; fabricado emCaracterística:

polietileno  de alta densidade; resistente à tensão, compressão e tração; totalmente lavável; com telas superiores para

ventilação e circulação de ar; teto translúcido inclinado; com cavaletes para impedir a entrada da chuva; equipados com

vaso  sanitário  com tanque para dejetos com acionamento através de bomba de pé e vaso sanitário com assento e cuba que

impede  a  visualização dos dejetos por parte do usuário; com bomba de acionamento pelos pés para lavagem da cuba; pia;

porta  papel higiênico; porta papel toalha; saboneteira para sabão líquido; lixeiras; piso antiderrapante e sinalização

livre/ocupado;  trava  interna  e  fechadura  com indicador livre/ocupado externo; porta com 180º de abertura; com mola

interna  de  alta  resistência que a mantenha fechada; dimensões mínimas exigidas: altura: 2,24m, profundidade: 1,20m e

largura  1,10m  e  peso  aproximado  de  80  kg,

Atendendo  as  exigências  da  fiscalização  sanitária  e  as  normas  de  segurança;

Valor TotalValor UnitárioCotações Contrato Ata de R.P. Autorização

30142 - MUNICIPIO DE IGARATA 284,3100 22.744,80

30143 - MODERNA LOCACAO E EMPREENDIMENT 350,0000 28.000,00
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30146 - MUNICIPIO DE DIRCE REIS 270,3000 21.624,00

Média: Mediana: Desvio Padrão: Coeficiente de Variação: Sugestão:301,5367 284,3100 34,7428 0,1152 Média

Valor de Referência Unitário:

Valor de Referência Total:

301,5367

24.122,94

21.624,00Menor Valor Total do Item:

Item/Lote Descrição Quantidade Unidade

2 70140  -  BANHEIRO  QUIMICO  STANDART 350,0000 Dia
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Banheiro  químico;  nas  modalidades:  masculino  e  feminino; fabricado em polietileno de alta densidade; resistente àCaracterística:

tensão,  compressão  e  tração;  totalmente  lavável;  com  telas  superiores  para ventilação e circulação de ar; teto

translúcido  inclinado;  com  cavaletes  para  impedir a entrada da chuva; equipados com vaso sanitário com tanque para

dejetos  com  acionamento  através  de  bomba  de  pé e vaso sanitário com assento e cuba que impede a visualização dos

dejetos  por  parte  do  usuário;  com bomba de acionamento pelos pés para lavagem da cuba; pia; porta papel higiênico;

porta  papel  toalha;  saboneteira para sabão líquido; lixeiras; piso antiderrapante e sinalização livre/ocupado; trava

interna  e  fechadura  com  indicador  livre/ocupado  externo;  porta  com  180º  de abertura; com mola interna de alta

resistência  que  a  mantenha fechada; dimensões mínimas exigidas: altura: 2,24m, profundidade: 1,20m e largura 1,10m e

peso  aproximado  de  80  kg,  atendendo  as  exigências  da  fiscalização  sanitária  e  as  normas  de  segurança;

Valor TotalValor UnitárioCotações Contrato Ata de R.P. Autorização

28853 - MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS 179,0000 62.650,00

28863 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BELA V 248,0000 86.800,00

30146 - MUNICIPIO DE DIRCE REIS 146,1000 51.135,00

Média: Mediana: Desvio Padrão: Coeficiente de Variação: Sugestão:191,0333 179,0000 42,4618 0,2223 Média

Valor de Referência Unitário:

Valor de Referência Total:

191,0333

66.861,66

51.135,00Menor Valor Total do Item:

Cotações Valor Total da Cotação Menor Valor Total da CotaçãoAta de R.P.Contrato Autorização
30142 - MUNICIPIO DE IGARATA 22.744,80 22.744,80
30143 - MODERNA LOCACAO E EMPREENDIMEN 28.000,00
30146 - MUNICIPIO DE DIRCE REIS 72.759,00
28853 - MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS 62.650,00
28863 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BELA 86.800,00

MédiaSugestão:0,4601Coeficiente de Variação:25.114,5580Desvio Padrão:62.650,0000Mediana:54.590,7600Média:
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Valor Total Estimado: 90.984,60

Buritama - SP, 11 de Janeiro de 2024.
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ALMOXARIFADO CENTRAL PREFEITURA

Movimentação de Materiais/Serviços

Período: 01/01/2023 até 31/12/2024

Tipo Movimento                   Data Mov  Material/Serviço Valor TotalQuantidade

Almoxarifado: 2 - ALMOXARIFADO CENTRAL PREFEITURA

Nota de Entrada                02/01/2023  70139 - BANHEIRO QUIMICO PNE 490,000,0000

Nota de Entrada                02/01/2023  70140 - BANHEIRO QUIMICO STANDART 2.864,000,0000

Nota de Entrada                06/11/2023  70139 - BANHEIRO QUIMICO PNE 490,000,0000

Nota de Entrada                06/11/2023  70140 - BANHEIRO QUIMICO STANDART 1.432,000,0000

Nota de Entrada                11/09/2023  70139 - BANHEIRO QUIMICO PNE 179,000,0000

Nota de Entrada                11/09/2023  70140 - BANHEIRO QUIMICO STANDART 895,000,0000

Nota de Entrada                12/06/2023  70139 - BANHEIRO QUIMICO PNE 2.940,000,0000

Nota de Entrada                12/06/2023  70140 - BANHEIRO QUIMICO STANDART 11.814,000,0000

Nota de Entrada                13/11/2023  70140 - BANHEIRO QUIMICO STANDART 4.652,000,0000

Nota de Entrada                22/02/2023  70139 - BANHEIRO QUIMICO PNE 2.450,000,0000

Nota de Entrada                22/02/2023  70140 - BANHEIRO QUIMICO STANDART 21.480,000,0000

Total de Registros: 11                                                                                                             Total por Almoxarifado: 49.686,000,0000

                                                                                                                        Total Geral: 49.686,000,0000

Filtros Utilizados

Almoxarifado........: 2 - ALMOXARIFADO CENTRAL PREFEITURA

Data Inicial........: maior ou igual a 01/01/2023

Data Final..........: menor ou igual a 31/12/2024

Cód Material/Serviço: igual a 70139

Cód Material/Serviço: igual a 70140

Nota Entrada........: maior que 0

Grupo Assessor®  Versão: 1.07.10.22 Página 1 de 1



UASG 986263 Estudo Técnico Preliminar 11/2024

Anexo III - Saldo ata de registro.pdf



Governo do Municipio de Buritama

Saldo da Ata de Registro de Preço

Processo:

UG:Modalidade:

2778/2022

30/2022 - Pregão Presencial Governo do Municipio de Buritama

Ata: 92/2022

Objeto: LOCAÇÃO  DE  BANHEIRO  QUIMICO

Fornecedor:

Item/Lote Descrição Unidade Registrado

Quantidade Valor Total Valor TotalQuantidade

Solicitado Saldo

Quantidade Valor Total

7080 - MATHEUS DUARTE VIEL

113,0000 27.685,00 20,7306 5.079,00 92,2694 22.606,001 Dia70139  -  BANHEIRO  QUIMICO  PNE

Marca: POLYJOHN

37,0000 9.065,00 15,0000 3.675,00 22,0000 5.390,002 Dia70139  -  BANHEIRO  QUIMICO  PNE

Marca: POLYJOHN

300,0000 53.700,00 205,0000 36.695,00 95,0000 17.005,003 Dia70140  -  BANHEIRO  QUIMICO  STANDART

Marca: POLYJOHN

100,0000 17.900,00 75,0000 13.425,00 25,0000 4.475,004 Dia70140  -  BANHEIRO  QUIMICO  STANDART

Marca: POLYJOHN

Total da Ata 108.350,00 58.874,00 49.476,00550,0000 315,7306 234,2694
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS1 Nº. /2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2024-DMCLGC/GMB 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2024 

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, órgão público municipal de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob n°. 44.435.121/0001-31, por meio do seu DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS, sediado na Rua Maria Florinda, n°. 1463, Bairro Centro, em 
Buritama, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo senhor PREFEITO MUNICIPAL, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº. 03/2024 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2024, para REGISTRO DE PREÇOS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS da PESSOA JURÍDICA abaixo qualificada / representada: 

QUALIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA FORNECEDORA: 

Razão Social:  

C.N.P.J.:  

Inscrição Estadual:  

Inscrição Municipal:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade - UF:  

Telefone:  

E-mail:  
 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA JURÍDICA FORNECEDORA: 

Nome:  

C.I.(RG):   

CPF:  

Estado Civil:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade - UF:  

Telefone:  

E-mail:  

de acordo com a classificação por ela alcançada na(s) respectiva(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 03/2024 e seus ANEXOS, especialmente no “ANEXO I 
- TERMO DE REFERÊNCIA”, sujeitando-se as partes retro citadas, ao disposto na LEI FEDERAL Nº. 
14.133, de 01-04-2021, no DECRETO FEDERAL n°. 11.462, de 31-03-2023, no DECRETO MUNICIPAL N°. 
4.937, DE 05-02-2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

                                                           
1 Conforme modelo disponibilizado pela Advocacia-Geral da União (Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União - Atualização: 

Maio/2023 - Ata de Registro de Preços - Lei n°. 14.133, de 2021 - Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação - Identidade Visual pela Secretaria de Gestão e 
Inovação). Observação: adaptado para atender o Governo do Município de Buritama. 
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1. DO OBJETO 

 

1.1.  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE BANHEIROS QUÍMICOS, DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO “TERMO DE 
REFERÊNCIA” ANEXADO NO ANEXO I DO EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA Nº. 03/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2024-DMCLGC/GMB. 
 
2. ITEM, ESPECIFICAÇÃO, UNIDADE, QUANTIDADE E PREÇO (VALORES UNITÁRIO 

E TOTAL) 

 

2.1.  Conforme resultado final obtido na Sessão Pública do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº. 
03/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2024-DMCLGC/GMB, o REGISTRO DE PREÇOS de que 
trata esta ATA referem-se ao(s) item(ns) abaixo descrito(s) com sua(s) respectiva(s) especificação, 
unidade, quantidade e preço (valores unitários e total) e demais condições ofertadas na Proposta final 
apresentada no referido Pregão: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

PREÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Banheiro químico; nas modalidades: 
masculino e feminino para pessoas 
portadoras de necessidades especiais; 
fabricado em polietileno de alta 
densidade; resistente à tensão, 
compressão e tração; totalmente lavável; 
com telas superiores para ventilação e 
circulação de ar; teto translúcido 
inclinado; com cavaletes para impedir a 
entrada da chuva; equipados com vaso 
sanitário com tanque para dejetos com 
acionamento através de bomba de pé e 
vaso sanitário com assento e cuba que 
impede a visualização dos dejetos por 
parte do usuário; com bomba de 
acionamento pelos pés para lavagem da 
cuba; pia; porta papel higiênico; porta 
papel toalha; saboneteira para sabão 
líquido; lixeiras; piso antiderrapante e 
sinalização livre/ocupado; trava interna e 
fechadura com indicador livre/ocupado 
externo; porta com 180° de abertura; 
com mola interna de alta resistência que 
a mantenha fechada; dimensões 
mínimas exigidas: altura: 2,24m, 
profundidade: 1,20m e largura 1,10m e 
peso aproximado de 80 KG. atendendo 
as exigências da fiscalização sanitária e 
as normas de segurança. 

DIÁRIA    

2 Banheiro químico; nas modalidades: 
masculino e feminino; fabricado em 

DIÁRIA    
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polietileno de alta densidade; resistente à 
tensão, compressão e tração; totalmente 
lavável; com telas superiores para 
ventilação e circulação de ar; teto 
translúcido inclinado; com cavaletes para 
impedir a entrada da chuva; equipados 
com vaso sanitário com tanque para 
dejetos com acionamento através de 
bomba de pé e vaso sanitário com 
assento e cuba que impede a 
visualização dos dejetos por parte do 
usuário; com bomba de acionamento 
pelos pés para lavagem da cuba; pia; 
porta papel higiênico; porta papel toalha; 
saboneteira para sabão líquido; lixeiras; 
piso antiderrapante e sinalização livre/ 
ocupado; trava interna e fechadura com 
indicador livre/ocupado externo; porta 
com 180° de abertura; com mola interna 
de alta resistência que a mantenha 
fechada; dimensões mínimas exigidas: 
altura: 2,24m, profundidade: 1,20m e 
largura 1,10m e peso aproximado de 80 
KG. atendendo as exigências da 
fiscalização sanitária e as normas de 
segurança. 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao Registro de Preços de que trata o Edital de 
Licitação do Pregão na forma Eletrônica nº. 03/2024, consta como anexo a esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

 

3.1.  O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o Governo do Município de Buritama. 
 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do REGISTRO DE 
PREÇOS de que trata esta ATA. 
 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE 

QUANTITATIVOS 

 

4.1.  Não será admitida a adesão à esta Ata de Registro de Preços decorrente da licitação de que trata o 
Edital de Pregão na forma Eletrônica nº. 03/2024 - Processo Licitatório nº. 05/2024, tendo em vista que nos 
Estudo Técnico Preliminar anexado no Processo Licitatório nº. 05/2024-DMCLGC/GMB, não se verifica 
consignado a possibilidade de Adesão. 
 

4.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.2. A contratação com o Fornecedor registrado nesta Ata de Registro de Preços, poderá ser formalizada 
pelo Governo do Município de Buritama por intermédio de Instrumento Contratual ou outro instrumento 
hábil, como carta-contrato, Nota de Empenho de Despesa, Autorização de Compra ou Ordem de Execução 
de Serviço, conforme o dispõe o Artigo 95 da Lei Federal n°. 14.133, de 01-04-2021. 
 
5.2.1. O Instrumento Contratual de que trata o subitem 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços. 
 
5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no Artigo 124 da Lei Federal nº. 14.133, de 01-04-2021. 
 
5.4.  Verifica-se anexado nesta Ata de Registro de Preços (na forma de anexo), o registro do(s) Licitante(s) 
ou Fornecedor(es) que: 

 

I) Aceitou / Aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do Adjudicatário (fornecedor qualificado 

nesta Ata), observada a classificação da licitação; e 
 

II) Manteve / Mantiveram sua Proposta Original. 

 
5.5.  Será respeitada, na(s) contratação(ões), a ordem de classificação dos Licitantes ou dos Fornecedores 
registrados na Ata de Sessão Pública do Pregão na forma Eletrônica nº. 03/2024 - Processo Licitatório nº. 
05/2024. 
 

5.6.   O registro a que se refere o subitem 5.4. tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário desta Ata. 
 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os Licitantes ou Fornecedores que respectivamente aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do Adjudicatário, antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

 
5.8.  A habilitação dos Licitantes que compõe o Cadastro de Reserva a que se refere o item II do subitem 
5.4. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

 
5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Edital de Licitação; e 

 
5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

 
5.9.  O preço registrado com indicação dos Licitantes e Fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
 
5.10.  O Licitante mais bem classificado ou o Fornecedor será convocado para assinar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital de Licitação do Pregão na forma Eletrônica nº. 
03/2024, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 01-04-2021. 

 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do Licitante ou Fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.11.  A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 

5.12.  Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no Edital de Licitação do Pregão na forma Eletrônica nº. 03/2024, e observado o disposto no 
subitem 5.88, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o item I do subitem 5.4., aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do Edital de Licitação, poderá: 
 

5.13.1. Convocar para negociação os demais Licitantes ou Fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato ou outros instrumento que o substitua, nas condições ofertadas 
pelos Licitantes ou Fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da Alínea “d” do Inciso II do Caput do Artigo 124 da Lei nº 14.133, de 01-04-2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

6.1.3. Na forma do disposto no subitem 9.2.3. do Termo de Referência anexado no Anexo I do Edital de 
Licitação do Pregão na forma Eletrônica nº. 03/2024. 

 

6.1.3.1.  Observado o disposto no subitem anterior, no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;  

  
6.1.3.2.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Governo do Município de Buritama convocará o Fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Governo do Município de Buritama convocará os 
Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os Licitantes ou Fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Governo do Município de Buritama procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o Governo do Município de Buritama avaliará a 
conveniência e a oportunidade de diligenciar negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no Artigo 124 da Lei Federal n°. 14.133, de 01-04-2021. 

 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao Governo do 
Município de Buritama a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

 
7.2.2. A hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo Governo do Município de Buritama e o Fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n°. 14.133, de 01-04-2021, e na legislação aplicável. 

 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Fornecedor, nos termos do item anterior, o Governo 
do Município de Buritama convocará os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.8. 

 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Governo do Município de Buritama procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 
8.1.  O registro do Fornecedor será cancelado pelo Governo do Município de Buritama, quando o referido 
Fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
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8.1.2. Não retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Artigo 27, § 2º, do Decreto 
Federal n°. 11.462, de 31-03-2023; ou 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do Caput do Artigo 156 da Lei Federal n°. 14.133, 
de 01-04-2021. 

 

8.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos III ou IV do Caput do Artigo 156 da Lei 
Federal n°. 14.133, de 01-04-2021, caso a penalidade aplicada ao Fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, o Governo do Município de Buritama poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do Registro de Preços, vedadas contratações derivadas da Ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8 será formalizado por despacho do 
Governo do Município de Buritama, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

8.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do Fornecedor, o Governo do Município de Buritama poderá 
convocar os Licitantes que compõem o Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação. 

 

8.4.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Governo do Município de Buritama, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
 

8.4.2. A pedido do Fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos Artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
Federal n°. 11.462, de 31-03-2023. 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital de Licitação do Pregão na forma Eletrônica nº. 03/2024 e seus Anexos – Processo Licitatório nº. 
05/2024-DMCLGC/GMB. 
 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva no Registro de Preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata. 
  
9.2.  É da competência do Governo do Município de Buritama a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (Artigo 7º, Inciso XIV, do Decreto Federal 
n°. 11.462, de 31-03-2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (Artigo 8º, Inciso IX, do Decreto Federal n°. 11.462, de 31-03-2023). 
 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações do Governo do Município de Buritama e do Fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência anexado no Anexo I do 
Edital de Licitação do Pregão na forma Eletrônica nº. 03/2024 - Processo Licitatório nº. 05/2024-
DMCLGC/GMB. 
 
10.2.  Para dirimir dúvidas ou questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços não resolvidas 
administrativamente, fica estabelecido o Foro da Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, com 
renúncia de qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, esta Ata de Registro de Preços foi lavrada em 02. (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, é assinada pelas partes através de seus 
respectivos representantes legais.  

 
Buritama-SP, ..... de ............ de 2024. 

 
 

______________________________________ 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA 

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

__________________________________________________ 
(RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA FORNECEDORA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO 

CADASTRO RESERVA 

 

REFERENTE: PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº. 03/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2024 

 

Seguindo a ordem de classificação inerente ao Pregão na forma Eletrônica nº. 03/2024 - Processo 

Licitatório nº. 05/2024-DMCLGC/GMB, segue RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE ACEITARAM 

COTAR OS ITENS COM PREÇOS IGUAIS AO ADJUDICATÁRIO: 

QUALIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA FORNECEDORA: 

Razão Social:  

C.N.P.J.:  

Inscrição Estadual:  

Inscrição Municipal:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade - UF:  

Telefone:  

E-mail:  

 
QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA JURÍDICA FORNECEDORA: 

Nome:  

C.I.(RG):   

CPF:  

Estado Civil:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade - UF:  

Telefone:  

E-mail:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

PREÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Banheiro químico; nas modalidades: 
masculino e feminino para pessoas 
portadoras de necessidades especiais; 
fabricado em polietileno de alta 

DIÁRIA    
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densidade; resistente à tensão, 
compressão e tração; totalmente lavável; 
com telas superiores para ventilação e 
circulação de ar; teto translúcido 
inclinado; com cavaletes para impedir a 
entrada da chuva; equipados com vaso 
sanitário com tanque para dejetos com 
acionamento através de bomba de pé e 
vaso sanitário com assento e cuba que 
impede a visualização dos dejetos por 
parte do usuário; com bomba de 
acionamento pelos pés para lavagem da 
cuba; pia; porta papel higiênico; porta 
papel toalha; saboneteira para sabão 
líquido; lixeiras; piso antiderrapante e 
sinalização livre/ocupado; trava interna e 
fechadura com indicador livre/ocupado 
externo; porta com 180° de abertura; 
com mola interna de alta resistência que 
a mantenha fechada; dimensões 
mínimas exigidas: altura: 2,24m, 
profundidade: 1,20m e largura 1,10m e 
peso aproximado de 80 KG. atendendo 
as exigências da fiscalização sanitária e 
as normas de segurança. 

2 Banheiro químico; nas modalidades: 
masculino e feminino; fabricado em 
polietileno de alta densidade; resistente à 
tensão, compressão e tração; totalmente 
lavável; com telas superiores para 
ventilação e circulação de ar; teto 
translúcido inclinado; com cavaletes para 
impedir a entrada da chuva; equipados 
com vaso sanitário com tanque para 
dejetos com acionamento através de 
bomba de pé e vaso sanitário com 
assento e cuba que impede a 
visualização dos dejetos por parte do 
usuário; com bomba de acionamento 
pelos pés para lavagem da cuba; pia; 
porta papel higiênico; porta papel toalha; 
saboneteira para sabão líquido; lixeiras; 
piso antiderrapante e sinalização livre/ 
ocupado; trava interna e fechadura com 
indicador livre/ocupado externo; porta 
com 180° de abertura; com mola interna 
de alta resistência que a mantenha 
fechada; dimensões mínimas exigidas: 
altura: 2,24m, profundidade: 1,20m e 
largura 1,10m e peso aproximado de 80 
KG. atendendo as exigências da 
fiscalização sanitária e as normas de 
segurança. 

DIÁRIA    
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Seguindo a ordem de classificação, segue RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE MANTIVERAM 

SUAS RESPECTIVAS PROPOSTAS ORIGINAIS: 

QUALIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA FORNECEDORA: 

Razão Social:  

C.N.P.J.:  

Inscrição Estadual:  

Inscrição Municipal:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade - UF:  

Telefone:  

E-mail:  

 
QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA JURÍDICA FORNECEDORA: 

Nome:  

C.I.(RG):   

CPF:  

Estado Civil:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade - UF:  

Telefone:  

E-mail:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

PREÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Banheiro químico; nas modalidades: 
masculino e feminino para pessoas 
portadoras de necessidades especiais; 
fabricado em polietileno de alta 
densidade; resistente à tensão, 
compressão e tração; totalmente lavável; 
com telas superiores para ventilação e 
circulação de ar; teto translúcido 
inclinado; com cavaletes para impedir a 
entrada da chuva; equipados com vaso 
sanitário com tanque para dejetos com 
acionamento através de bomba de pé e 
vaso sanitário com assento e cuba que 
impede a visualização dos dejetos por 

DIÁRIA    
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parte do usuário; com bomba de 
acionamento pelos pés para lavagem da 
cuba; pia; porta papel higiênico; porta 
papel toalha; saboneteira para sabão 
líquido; lixeiras; piso antiderrapante e 
sinalização livre/ocupado; trava interna e 
fechadura com indicador livre/ocupado 
externo; porta com 180° de abertura; 
com mola interna de alta resistência que 
a mantenha fechada; dimensões 
mínimas exigidas: altura: 2,24m, 
profundidade: 1,20m e largura 1,10m e 
peso aproximado de 80 KG. atendendo 
as exigências da fiscalização sanitária e 
as normas de segurança. 

2 Banheiro químico; nas modalidades: 
masculino e feminino; fabricado em 
polietileno de alta densidade; resistente à 
tensão, compressão e tração; totalmente 
lavável; com telas superiores para 
ventilação e circulação de ar; teto 
translúcido inclinado; com cavaletes para 
impedir a entrada da chuva; equipados 
com vaso sanitário com tanque para 
dejetos com acionamento através de 
bomba de pé e vaso sanitário com 
assento e cuba que impede a 
visualização dos dejetos por parte do 
usuário; com bomba de acionamento 
pelos pés para lavagem da cuba; pia; 
porta papel higiênico; porta papel toalha; 
saboneteira para sabão líquido; lixeiras; 
piso antiderrapante e sinalização livre/ 
ocupado; trava interna e fechadura com 
indicador livre/ocupado externo; porta 
com 180° de abertura; com mola interna 
de alta resistência que a mantenha 
fechada; dimensões mínimas exigidas: 
altura: 2,24m, profundidade: 1,20m e 
largura 1,10m e peso aproximado de 80 
KG. atendendo as exigências da 
fiscalização sanitária e as normas de 
segurança. 

DIÁRIA    

 


